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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº 45/2022

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal da Integração La4no- Americana (UNILA), nomeada pela Portaria nº 357/2019/GR, no
uso de suas atribuições, em parceria com o Departamento de Educação a Distância (DED/UNILA) e considerando a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de
2006, a Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de outubro de 2016, a Instrução Norma4va CAPES n° 2,
de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CNE/CES nº 1, de 11 de março de 2016, a Resolução CNE/CES nº 1, de
06 de abril de 2018, o Edital nº 05/2018/DED/CAPES/MEC, sob a coordenação da Diretoria de Educação a Distância (DED), da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Ministério da Educação (MEC), e o Edital PRPPG nº 45/2022, e editais consequentes, torna
pública a re4ficação do Edital PRPPG nº 45/2022.

 

1. DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº 45/20221. DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº 45/2022

 

1.1 No item 11.4,

Onde se lê:
Ao final do processo seletivo, em caso de não preenchimento de vaga em algum dos Polos indicados no Quadro 1, poderão ser oferecidas as vagas
remanescentes para os/as candidatos/as inscritos/as em outro Polo, classificados/as fora do limite de vagas disponibilizadas, respeitando-se
rigorosamente a pontuação obtida por cada um/a, mediante sua concordância e desde que resida em município a no máximo 120 Km do Polo.

Leia-se:
Ao final do processo seletivo, em caso de não preenchimento de vaga em algum dos Polos indicados no Quadro 1, poderão ser oferecidas as vagas
remanescentes para os/as candidatos/as inscritos/as em outro Polo, classificados/as fora do limite de vagas disponibilizadas, respeitando-se
rigorosamente a pontuação obtida por cada um/a, mediante sua concordância.

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

2.1 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Danúbia Frasson Furtado
Maria Geusina da Silva

Débora Villetti Zuck

Edital nº 115/2022/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 150, de 17 de Agosto de 2022.


